
PREF'EITUR,A. DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N",3 I.OO2. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,
ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART, 4o, $ $ 1" E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PAGAMENTO DE AUXÍLIO
TRANSPORTE DE ESTÁGIO REMUNERADO, REFERENTE ÀS LEIS MLINICIPAIS N. 8.185/2014 E N.
9.003/2018 - PROCESSO pMJ SEI N.2.886t2022.
REF. SOLTCTTAÇÃO 319 - ITNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM PAGAMENTO DE BOLSA ESTÁGIO
REMUNERADO, REFERENTE ÀS LEIS MLTNICIPAIS N. 8,185/2014 E N. 9.003/2018 - PROCESSO PMJ SEI
N.2.886t2022.
REF. SOLTCTTAçÃO 318 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA:

ART. 1" . FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 689.s40,00 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E

QUARENTA REArS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 3.0 1 . I 2.3 6 1 .0 I I 6.2'1'1 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.36,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

395.000,00

3.3,90,49,00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 294.540,00

TOTAL.,..R$ 689.540,00

ART, 2" . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE.Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01. I 2.36 1.01 96.277 6

3.3.90.39.00
6108

689.540.00

689.540,00

R$

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DE TERCE]ROS - PESSOA JURÍDICA
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

TOTAL...,R$

Página I de 2



PREFETTURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

31.00212022

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA VICOR DE SUAPUBLICAÇÃO.

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão ¡n CASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JLINDIAI, Ao(s) vINTE E euATRo DrA(s) Do lt¿Ês ne FEVERETRo Do ANo DE Dors MrL E
VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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